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eoMissÃo DE FiNANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N'04/2024

Vistos, reiatacios e discutidos os autos do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'’06/2024

Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito

e seis reais e quarenta e três centavos) Reforma para Instalação de Playgraund Infantil
e Academia ao Ar Livre- recurso próprios.

que

Adicionai Especial, no valor de R$111.756,43 (Cento e onze mil 1 setecentos e cinquenta

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N1 07/2024 que:
Dispõem de Incíusão no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Adicional Especia!, no valor de R§5C)0.000,00 (quirihentos mil reais) Termo Convênio
103239/2023 -SGRI/SCMENG-REFORMA DE PRAÇA 2"

PiN:>iEI o DE LEI eQMPLEF4[NTAR N' 08/2024 que:
Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Adiciona! Especial, no va!or de R§ 100.820,87 (Cem mil, oitocentos e vinte reais e oitenta
e sete centavos) Contrapartida - Termo Convênio 103239/2023
SGR}/SCN4ENGREFOIZMA DE PRAÇA 2”

PROJETO DE LEI N'’07/2024 que:
“Fixa os Subsídios dos Agentes Políticos para a Legislatura 2025 a 2028, e dá outras
providênc ios" .

PROiETO DE LEI N'.08, de 2024 que:
“Que aütoriza a éoríceder.-a,levi_são gerãl ãnUà'L da gratificação dos servidores do Poder
l..egislativo Municipal e dá' outras providências”

PROJETO DE RESOLUÇAO N'O1/2024 que:
Dispõe sobre a devolução de bens inservíveis da Câmara Municipa! à Prefeitura Municipal
de Santana da Ponte Pensa e dá outras providências.
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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

A Comissão de Finanças e Orçarnento1 reunida nesta data, na sala de Sessões da Câmara

Municipal de Santana da Ponte Pensa, SP, após discussão dos Projetos acima citados,
que pelo voto do relator1 Vereador Sr. Adriano1 com que se manifestou favorável à

aprovação; votaram também, favoravelmente, os demais membros presentes. Emitirarn
o seguinte parecer: Somos de PARECER FAVORAVEL ao Projeto de Lei Complementaí
n'’061 n'’ 07 e n'’ 08/20241 Projeto de Lei n'’ 07 e n'’08/2024 e Resolução n'’ 01/2024.

Santana da. Ponte Pensa, de 14 de março 2024.
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